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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O Município de São Sebastião do 

Oeste/MG, torna público a Portaria N° 

46, de 24 de junho de 2026. Cria a 

Comissão de Seleção Simplificada 

Municipal e dá outras providências. A 

portaria se encontra disponível no site da 

prefeitura 

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/i

ndex.php/atividade-legislativa/portarias.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  PORTARIA N° 46, DE  24 

DE JUNHO DE 2026
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EXTRATO TERMO DE AUTORIZAÇÃO P.L. N° 68/2026EXTRATO DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 

OESTE - MG, torna público o extrato do 

contrato n° 56/2026, Contratado(a): 

ASSOCIAÇÃO DO CIRCUITO TURÍSTICO 

GRUTAS E MAR DE MINAS, CNPJ N° 

07.482.316/0001-06. Objeto: 

Formalização de parceria associativa entre 

o Município de São Sebastião do 

Oeste/MG e o Circuito Turístico Grutas 

Mar de Minas, com a finalidade de 

fortalecer o desenvolvimento do turismo 

local e regional, promovendo a valorização 

do patrimônio cultural e natural, 

ampliando as oportunidades de fomento 

econômico por meio do turismo 

sustentável e garantindo o acesso a 

capacitações, consultorias, 

assessoramento técnico e ações 

estratégicas voltadas à inserção do 

Município nas políticas públicas de 

turismo. Valor total do contrato: R$ 

18.216,00 (dezoito mil, duzentos e 

dezesseis reais), podendo ser quitado em 

até 06 vezes dentro do referido ano, 

correspondendo o mensal de R$3.036,00 

(três mil e trinta e seis reais). Dotação 

Orçamentária: 

02.13.01.27.812.2701.2056.3.3.90.39.

00.00.00, Lei Orçamentária n° 925, de 

23 de dezembro de 2025. Vigência: 

31/12/2026 Eduarda Rodrigues de Faria 

– Servidora Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

DO OESTE - MG, torna público a 

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO nº 

68/2026, inexigibilidade nº 24/2026 

com fundamento na Lei Federal n° 

14.133/2021, art. 74, inciso III, alínea 

C. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços técnicos profissionais 

especializados de consultoria e 

assessoria em Atenção Primária à 

Saúde (APS), de natureza 

predominantemente intelectual, 

estratégica e continuada, destinados ao 

suporte técnico da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de São 

Sebastião do Oeste/MG. Vigência: 12 

meses. Dotação Orçamentária: 

02.03.01.10.301.1002.2025.3.3.90.3

9.00.00.00, Lei Orçamentária n° 925, 

de 23 de dezembro de 2025. 

Contratada: RESULT ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA, 

CNPJ N° 32.872.507/0001-21. Valor 

Mensal: R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais). Autorização em: 

23/06/2026. Rômulo Roncally 

Beirigo – Prefeito Municipal.
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ORDEM DE SERVIÇO N° 005/2026
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